
PORTARIA N.º 211/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,

com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;

considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;

considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;

considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho

Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de

Pessoas no respectivo requerimento,

R E S O L V E

Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue:

NOME DE PARA VIGÊNCIA

ANITA SILVA DE SOUZA I IV 22/01/2020

JOSEIDA SCHUTT ZIZEMER I IV 17/12/2019

MAURO CASTRO MARTIN I IV 13/12/2019

Pelotas, 05 de fevereiro de 2020.

  

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-reitora

Reitora em exercício
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